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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 

PREÂMBULO 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES - FME, através da Comissão Permanente 
de Licitação 01 – CPL 01, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito através da Portaria nº. 044/2021 de 07 
de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação acima 
indicada, sob a forma de execução indireta, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de 
empreitada por preço unitário, sob a regência da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, a realizar-se no dia 27 de outubro de 2021 às 10h30min, no prédio onde se 
encontra instalada a Comissão Permanente de Licitação 01, sito Av. Visconde do Rio Branco, 1368, 
São Sebastião, Palmares – PE. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 
 
1.0  DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação 

de Serviços Técnicos de Engenharia no Acompanhamento, Fiscalização, Vistoria e 
Monitoramento das Obras da Secretaria Executiva Municipal de Educação dos 
Palmares/PE, de acordo com projeto básico no ANEXO I, do presente edital. 

 
2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa regularmente CADASTRADA 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e/ou no Cadastro de 
Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR/PE, e/ou no Cadastro de Fornecedores 
do Município dos Palmares, realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para a 
abertura dos envelopes Documentação e Propostas, e que tenha ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos de classificação das propostas, constante deste edital e seus 
anexos. 

 
 2.1.1 O Cadastro de Fornecedores do Município dos Palmares, poderá ser realizado na Sala 

da Comissão Permanente de Licitação 01 no endereço constante no Preambulo deste Edital, 
no horário das 08:00 às 13:00 horas, devendo ocorrer em até 03 (três) dias antes da data da 
entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços, 
prevista no preâmbulo deste Edital. 

 
2.2  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório as empresas que se 

enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração, nos 
termos do art. 87, III da Lei n. 8.666/93; 
 

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer órgão da Administração Pública, nos termos do art. 
87, IV da Lei n. 8.666/93; 

 
c) Estejam impedidos de licitar e contratar, com base no art. 7º da Lei n. 10.520/02; 

 
d) O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
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e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;  
 

f) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
 
3.0  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
3.1 Os licitantes poderão impugnar o presente Edital, por irregularidades, até o segundo dia útil 

anterior à data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, sob pena de decadência 
do direito de impugnação posterior. 

 
3.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
3.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113. 

 
3.4 A(s) impugnação(ões) deverá(ão) ser encaminhada(s) formalmente e protocolada(s) junto a 

Comissão Permanente de Licitação 01 da Prefeitura Municipal dos Palmares. 
 
3.5 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como 

solicitação de esclarecimentos e quaisquer incorreções ou discrepância neles encontrados 
deverão ser encaminhadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 01 da 
Prefeitura Municipal dos Palmares, por escrito, em até 02 (dois) dias antes da data de 
entrega dos envelopes 01 e 02 – documentos e habilitação e proposta de preços, 
respectivamente, no endereço indicado no preâmbulo deste edital.  

 
 
4.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  
2,31, Manutenção Das Atividades Gerais Do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
5.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 O prazo de vigência do(s) contrato(s) será(ão) de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, contemplando o prazo de execução, recebimento provisório e definitivo da obra, 
podendo ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

 
5.3 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão de 

Ordem de Serviços. 
 
6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 
 

6.1 Exclusivamente no dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença 
das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de 
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Licitação 01 receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, Envelope 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e Envelope 02 (PROPOSTA DE 
PREÇO).  Após conclusão da operação de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
documento poderá ser aceito pela Comissão Permanente de Licitação 01 . 

 
6.2 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n°01) e a PROPOSTA DE PREÇO 

(Envelope n° 02) deverão ser apresentados em envelopes distintos, fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte frontal externa as seguintes informações:  

 
        LICITANTE: .............................................................. 

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 
TOMADA DE PREÇO N° 00X/2021 
DATA: XX/XX/2021 – xxh00min 
 
LICITANTE: .............................................................. 
ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 
TOMADA DE PREÇO N° 00X/2021 
DATA: XX/XX/2021 –xxh00min 

 
 

7.0  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 
 
7.1 O envelope nº. 01, com o título DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter, sob pena 

de INABILITAÇÃO, em uma única via, os seguintes documentos, em plena validade:  
 

7.1.1 no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e/ou no Cadastro 
de Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR/PE, e/ou no Cadastro de 
Fornecedores do Município dos Palmares, realizado até o terceiro dia anterior à data 
marcada para a abertura dos envelopes Documentação e Propostas, onde conste a licitante 
enquadrada no ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

 
7.2 A documentação relativa à REGULARIDADE JURÍDICA consistirá em: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, com 

indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 
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e.1) A falta deste documento não inabilitará o licitante, porém o preposto não estará 
apto a representar a empresa. 

 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (Sócio e/ou 

procurador) da empresa. 
 
7.2.1 O Objeto Social das empresas participantes desta Concorrência deverá ser igual ou 
simular ao que dispõe o item 2.0 deste Edital; 
 
7.2.2 Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma 

licitante; 

 

7.3      A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA consistirá em: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 
sede do licitante. Considerando-se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá 
apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 
ou sede da licitante; 
 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
7.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

restrição; 

 

7.3.2 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de negativa.  

 

7.3.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 e 43), alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, deverá o licitante apresentar os seguintes documentos: 

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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b) Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, de acordo com modelo estabelecido no Anexo do Edital. 

 

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 

ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 

123/2006; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

e) Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, de acordo com modelo estabelecido no Anexo VI do Edital. 

 

7.3.4 Os documentos relacionados nos itens I e II do subitem anterior poderão ser 

substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa 

do DNRC nº 103 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da 

Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 

 
7.4 Para demonstrar a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, os licitantes deverão 

apresentar: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA 
– IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o 
venha substituir.  
 
a.1) Caso as empresas ainda não dispunham do documento exigido na alíena 
“a”, poderão apresentar o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
exercício de 2020, pois é considerado como válido em virtude de se aplicar o prazo 
de 30 de abril do ano subsequente (2021) para todas as empresas, inclusive aquelas 
que utilizam o SPED, apresentaram tais documentos relativo ao ano de 2020. 
 
a.3) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado 

pelo Administrador da Empresa e pelo Contador; 

 

a.4) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura 

e de encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão 

competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial; 

 

a.5) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham 

sob regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o 

Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por 

nenhum outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 

 

a.6) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED 

Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido 

pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, 

alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
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a.7) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a.7.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei 

das Sociedades Anônimas: 

 

● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 
 

a.7.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.7.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de 

dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

“SIMPLES”: 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.7.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 

● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.8) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

a.9) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 

capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 

1) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 

2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥  1,50 

 

a.9.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, 

fazendo-se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 

a.10) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Município de Palmares - PE se reservará ao direito de 
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exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 

extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelas licitantes;  

 

a.11) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o 

balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura. 

 
b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), 
poderão comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por cento) 
da sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta 
data por meio de índices oficiais. 
 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 
90(noventa) dias pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede 
da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que 
já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 
instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório; 
 
d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 
de 1º e 2º graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da 
licitante ou de seu domicílio; 
 
d.1) A certidão descrita na alínea “d” somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 
(alínea c) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos; 
 
d.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 
de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 
da licitante ou de seu domicílio. 
 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigências na alínea d, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 

 

e) Garantia de participação no valor de R$ 2.005,57 (Dois mil cinco reais e 

cinquenta e sete centavos) que representa 1% (um por cento) do valor estimado 

da contratação. (Inc. III art. 31 da Lei n° 8.666/93), em uma das modalidades 

previstas no § 1º do Art. 56 da Lei nº. 8.666/93, conforme listado abaixo: 

e.1) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação alterada pela Lei nº 

11.079, de 30.12.2004); 

e.2) Seguro-garantia;  
 
e.3) Fiança bancária. 

 
 OBS: Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito 

bancário na Conta: 7.936-7 Agência: 0115-5 Banco do Brasil, e apresentar comprovante da 
guia de recolhimento emitida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 
 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança 

bancária e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
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dias, contados a partir da data prevista neste Edital para o recebimento dos envelopes, 
devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, após a homologação da 
presente licitação ao licitante vencedor. 

 
Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Dívida Pública, esta deve 
ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079 de 2004). 
 
A devolução da caução para os licitantes declarados inabilitados será feita após a conclusão 
do processo licitatório. 

 

7.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÈCNICA consistirá em: 
 

a) A licitante deverá apresentar a Comprovação do Registro ou Inscrição da Empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região da sede da empresa; 

 

b) Acervo Técnico-Operacional: A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e 

capacidade operacional na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 

Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, cuja contratada seja a licitante, preferencialmente certificado pelo 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou ainda, alternativamente, quando 

não vier acompanhado de CAT, o(s) atestado(s) deve(m) ter firma reconhecida em cartório do 

contratante e deverá(ão) vir acompanhado(s) de ART registrada à época da execução do(s) 

serviço(s), referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços 

planilhados no orçamento base, relativos às parcelas de maior relevância e valor significativo 

indicadas abaixo: 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de obras públicas. 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de convênios de órgãos 

governamentais incluindo monitoramento dos sistemas de controles de obras: 

1. SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – Ministério da 

Educação; 

• Fiscalização de obras públicas. 

c) Acervo Técnico-Profissional: Comprovação da licitante de possuir em quadro, na data prevista 

para a realização da licitação, profissional(is) de nível superior, reconhecidos pelo CREA, 

detentor(es) de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da 

regia o onde os serviços foram executado(s), com Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) pelo conselho acima mencionado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para o órgão ou entidade da Administração o Publica direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas obras/serviços de 

características similares as do objeto da presente licitação, atendendo a todas as atividades 
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técnicas específicas abaixo citadas: 

 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de obras públicas ligadas à 

Educação. 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de convênios de órgãos 

governamentais incluindo monitoramento dos sistemas de controles de obras: 

1. SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – Ministério da 

Educação; 

• Fiscalização de obras públicas ligadas à Educação: 

7.6 DECLARAÇÕES 
   

a) Declaração expressa, de inexistência de fato superveniente impeditivo da sua 
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital; 
 

b) Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 
27, da Lei nº 8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital; 

 

7.7 Todas as certidões obtidas via internet a partir dos sites oficiais, estão condicionadas a 

verificação as suas respectivas autenticações nos respectivos sites.  

 
8.0 DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO 

 
8.1 Os documentos de habilitação deverão ser relacionados, ordenados e numerados 

preferencialmente, na ordem estabelecida neste Edital; 
 
8.2 Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação 01, ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada à 
apresentação através de cópia produzida via fac-simile; 

 
8.3 Somente serão aceitas cópias legíveis; 
 
8.4  A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
 
8.5 Todos os documentos expedidos pela empresa licitante serão subscritos por representante 

legal, com identificação clara de seu subscritor; 
 
8.6 É facultado a Comissão de Licitação 01, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar, originariamente nos envelopes 
01 e 02, respectivamente, documentos de habilitação e proposta de preço; 

 
8.7 Não serão aceitos protocolos ou requerimentos em substituição a quaisquer documentos 

exigidos neste Edital; 
 
8.8 Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para a fase de habilitação 

dos licitantes deverão estar: 
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a) Em nome do licitante com número do CNPJ-MF e endereço respectivo; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) Se o licitante for a matriz e a executora dos serviços for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 

 
8.8.1 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
 

9.0 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE Nº. 02 
 
9.1 A Proposta Comercial e a Planilha de Orçamento dos Serviços, a serem apresentadas no 

envelope nº. 02 obedecerão às seguintes exigências: 
 

9.1.1 Proposta Comercial:  
 

a) A proposta de preços deverá ser apresenta em papel timbrado da licitante, em 01 (uma) 
via emitida por computador ou datilografada, redigidas com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo seu 
representante legal, e rubricadas todas as suas folhas, fazer menção ao número desta 
TOMADA DE PREÇOS e conter a razão social do licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como 
indicar o banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de 
emissão de nota de empenho para posterior pagamento;  
 

b) Conter em moeda nacional vigente, o preço global dos serviços, em algarismo, 
recomendando-se a discriminação por extenso, devendo prevalecer, no caso de 
dissenso, o valor por extenso sobre o numérico; 

 
c) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar da data do recebimento da documentação e propostas. Caso não haja a 
expressa determinação da validade da proposta, tacitamente a licitante estará aceitando 
o prazo máximo exigido por lei, que é de sessenta dias. 

 
d) Indicar também o prazo de execução dos serviços; 

 
e) A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  Não serão levadas em consideração 
a apresentação de propostas alternativas.  

   
9.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

das propostas, e caso persista o interesse da Administração, esta poderá solicitar a 
prorrogação da validade prevista no subitem anterior, por igual prazo. 

 
9.3     Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação 01: 
 

a) A falta de data e/ou rubrica da proposta, assim como da Planilha de Orçamento de 
Serviços poderá ser suprida pelo representante legal presente a reunião de abertura dos 
envelopes 02 – Propostas, e com poderes para esse fim; 

 
b) No caso de discordância entre os preços unitários e globais, prevalecerão os primeiros. 
No caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos, 
devendo a Comissão de Licitação proceder às correções necessárias. 

 
9.4 Para efeito de julgamento, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitante.  



  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

 

 
10.0 DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 O Envelope n° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será aberto e apreciado pela 

Comissão Permanente de Licitação, na mesma sessão ou, a seu critério, em outra data por 
ela estipulada; 

 
10.2 Ocorrendo à inabilitação de todos os licitantes poderá a Administração, a seu critério, fixar o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimada das 
causas que àquela deram origem, nos termos do art. 48, § 3º da Lei nº. 8.666/93; 

 
10.3 Verificada, publicamente, a desistência expressa de todos os participantes da interposição de 

recursos, a Comissão de Licitação estará liberada da obrigação de publicar o resultado do 
julgamento dos documentos de habilitação e, poderá na mesma sessão, promover a abertura 
do Envelope 02 – Proposta de Preços; 

 
10.4 Em caso de recurso, e após a decisão sobre o mesmo, ou transcorrido o prazo para sua 

interposição, o Presidente da Comissão comunicará ao(s) licitante(s) habilitado(s) a data 
designada para a abertura dos Envelopes 02 – Proposta de Preços; 

 
10.5 Os licitantes, após a fase de habilitação não poderão desistir da proposta de preços 

apresentada, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão de Licitação. 

 
11.0 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL, E DO 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
11.1 O critério de aceitabilidade dos preços (unitário e global) propostos pelos licitantes será o de 

compatibilidade com os preços dos insumos e salários de mercado coerentes com a 
execução do objeto licitado, acrescido dos respectivos encargos sociais e benefícios e 
despesas indiretas (BDI). 

 
11.2 São considerados como limites máximos para os preços ofertados os seus 

correspondentes preços unitário e global constantes na Planilha de Orçamento de Serviços – 
elaborada pelo Fundo Municipal de Educação, a qual integra o Edital. 
 

11.3 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas comerciais que apresentarem preços unitário e 
global superiores aos seus correspondentes estabelecidos na Planilha de Orçamento de 
Serviços, que integra este edital. 

 
11.4 A análise e julgamento das propostas observarão o cumprimento, pelos licitantes, das 

exigências previstas neste Edital, e será procedido de acordo com o tipo da licitação – 
MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será aferido em obediência ao seguinte CRITÉRIO: 

 
11.4.1 O valor global máximo admitido é de R$ 200.556,60 (duzentos mil quinhentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta centavos) 
 

11.4.2 Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores globais 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do MENOR DOS SEGUINTES VALORES: 
 

1.0 Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do Valor Global orçado pelo Município dos Palmares, ou;  
 

2.0 Valor Global orçado pelo Fundo Municipal de Educação dos Palmares. 
 

11.5 Havendo absoluta igualdade de preços entre dois ou mais licitantes das propostas 
classificadas, a Comissão de Licitação procederá ao desempate através de sorteio, em data 
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previamente divulgada ou na mesma sessão, na presença da Comissão de Licitação e dos 
licitantes interessados, nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 
11.6 Após a aplicação dos critérios previstos nos subitens anteriores, será declarada vencedora 

da licitação a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
12.0 DOS RECURSOS 
 
12.1 Dos atos praticados pela Comissão de Licitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da respectiva ciência, nos termos do inciso I, do artigo 109 da Lei nº 8.666/93 
e posteriores alterações; 

 
12.2 Interposto o recurso, o mesmo será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato; 
 
12.3 O recurso será dirigido ao Chefe do Poder Executivo por intermédio da Comissão de Licitação 

01, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade. 

 
13.0 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 

13.1 Encerrados os trabalhos de julgamento e concluída a via recursal, o resultado encontrado 

pela comissão de licitação será submetido à deliberação do chefe do poder executivo, para 

homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante declarado vencedor. 

 
14.0 DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
14.1  Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá 

depositar junto ao município dos palmares, quando da assinatura do contrato, a título de 
garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de qualquer das 
modalidades seguintes e que lhe serão devolvidos ao término do contrato: 

 
a) Caução em dinheiro ou título da Divida Pública, devendo estes terem sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº.11.079 de 2004). 

 
b) Seguro Garantia;  

 
c) Fiança Bancaria. 

 
14.2 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do contrato, sem 

atualização monetária. Contudo, reverterá a garantia em favor do Município dos Palmares, no 
caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de 
indenização por perdas e danos porventura cabíveis. 

 
15.0 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e normas previstas no Projeto Básico, deste Edital, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
15.2 A fiscalização será exercida no interesse do Fundo Municipal de Educação dos Palmares e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
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quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
15.3 O Fundo Municipal de Educação dos Palmares se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte os serviços prestados, se em desacordo com o instrumento de contrato. 
 
15.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.5 Mediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em percentual superior a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.6 Definir como Gestora e fiscal do(s) contrato(s) a Senhora Ana Cristina Soares Monteiro, 

Diretora Administrativa da Secretaria de Educação. Portaria nº 06/2021. 
 
16.0 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
16.1 Este edital e seus respectivos anexos farão parte integrante do instrumento contratual a ser 

assinado entre o Fundo Municipal de Educação dos Palmares e a licitante declarada 
vencedora do certame, no qual ficará estabelecido que o Foro da Comarca dos Palmares 
será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas dos termos da 
presente licitação e respectivo instrumento contratual; 

 
16.2 Quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo de até 10 (dez) dias úteis, fica 

facultado ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação, observadas as disposições 
contidas no artigo 81, da Lei Federal n° 8.883/93; 

 
16.3 A recusa injustificada para a assinatura do Contrato também sujeitará a adjudicatária às 

penalidades dispostas no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93; 
 
16.4 A CONTRATADA deverá apresentar os documentos exigidos pelo Fundo Municipal de 

Educação dos Palmares para lavratura do respectivo instrumento de contrato; 
 
16.5 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica 
exigidas na licitação. 

 
17.0 DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
17.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
 

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 

presente Termo de Referência. 

b) Presta o serviço em conformidade com o estabelecido no Edital em referência;  

c) Dar plena garantia sobre a qualidade dos serviços que serão prestados; 

d) executar o serviço imediatamente após a assinatura do contrato e emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO.  

e) Arcar com todas as despesas, direitas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para Secretaria Executiva Municipal de Educação 

dos Palmares – PE.    
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, sejam elas de habilitação e qualificação exigidas na licitação.     

g) Repara, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeituoso ou incorreções.  

h) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

Secretaria Municipal de Educação dos Palmares – PE. 

 

17.2 São obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste contrato;  
 

c) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou 
total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato; 

 
18.0     DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1  A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
19.0 DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
19.1 Pela execução do objeto do presente edital, o Fundo Municipal de Educação - FME pagará 

em até 30(trinta) dias à CONTRATADA o valor correspondente aos serviços efetivamente 
executados;  
  
19.1.1 O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes 
da planilha de orçamento de serviços da proposta vencedora, integrante do contrato, às 
quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de Educação 
dos Palmares; 
 
19.1.2 O primeiro pagamento a empresa contratada está condicionado à apresentação da 

ART de execução, do CEI da obra e do Diário de Obras. 

 

19.1.3 Além da exigência constante para o primeiro pagamento, a realização dos 
pagamentos somente será efetivada, se apresentado o boletim de medição acompanhado de 
relatório fotográfico e de memória do cálculo. 
 

19.2 Os serviços serão medidos quinzenalmente e o seu respectivo pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada parcela; 

 
19.3 Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações 

técnicas constantes no Projeto Básico e demais normas previstas no instrumento de contrato; 
 

19.4 A realização do pagamento de cada parcela de serviços somente será efetivado mediante a 
apresentação, por parte da contratada e referente ao mês anterior, dos documentos 
comprobatórios de quitações relativas às obrigações previdenciárias e trabalhistas do pessoal 
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relacionado com o objeto desta licitação, em especial àquelas correspondentes à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
19.5 Os serviços excedentes, entendidos àqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 

superiores aos previstos, serão pagos com base os preços unitários constantes da proposta 
vencedora e formalizados através de termo aditivo; 

 
19.6 Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 

19.7 Na hipótese de reclamações trabalhistas movidas contra a CONTRATADA, por seus 
empregados, em litisconsórcio passivo com o Município dos Palmares, poderá este reter 
pagamentos de medições faturadas, equivalentes a quantias suficientes à garantia de 
eventuais indenizações trabalhistas, até o trânsito em julgado das respectivas sentenças. 

 
19.8 Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite 
fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

 
EM = N x Vp x (I/365) 

Onde:                                                                

EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do 

efetivo pagamento; 

Vp: valor da parcela em atraso; 

I: Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, IPCA/IBGE, anual acumulado/100 

 

19.9 No caso de  eventual antecipação  de  pagamento,  o  valor devido  poderá ser   descontado  

financeiramente,  desde  a  data  a  que  o  mesmo  se  referia  até  a  data  do efetivo  

pagamento,  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo– IPCA,  mediante  aplicação  

da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP 

Onde: 

AF = atualização Financeira; 

IPCA = Percentual  atribuído  ao  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  com  vigência  

a partir da data do adimplemento da etapa; 

N = Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
20.0 DAS PENALIDADES 
 
20.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

20.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  
 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de 
até30(trinta) dias após o prazo estabelecido; 
 

b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
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percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso. 

 
20.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 

consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
20.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 

sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
20.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Fundo Municipal de Educação dos Palmares 

poderá, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções:  

 
I.  Advertência; 
 
II. Multas:  

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
b) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e  
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 
 

III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de Palmares pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; e 
 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 
dolo. 

 
20.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria Executiva Municipal de Educação 

dos Palmares. 
 
21.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
21.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
 

21.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e 
do Projeto Básico; 
 
21.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
 
21.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 
Município dos Palmares;  
 
21.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
 
21.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
 
22.1.6 A dissolução da sociedade; 
 
21.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o 
Município dos Palmares poderá promover a rescisão unilateral do contrato, mediante 
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notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima de 45 
(quarenta e cinco) dias; 
 
21.1.8 A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 
 
21.1.9 O Município dos Palmares, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a 
XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, pagará a CONTRATADA na 
forma estabelecida no § 2° do art. 79 da referida Lei; 
 
21.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias; 
 
21.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 
da importância a ser paga a CONTRATDA; 
 
21.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da 
Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada 
mediante comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato 
até o encerramento dos serviços, apresentando ainda, declaração formal que a partir da data 
da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
remanescentes serão de sua inteira responsabilidade; 
 

21.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa; 

 
21.3 Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de 

interrupção dos serviços poderá o Município dos Palmares, após autorização expressa do 
Secretário Executivo Municipal de Educação dos Palmares:  

 
a) Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalações, 

equipamentos, material e pessoal empregado na execução do contrato e necessários 
à sua continuidade, na forma do art. 58, inciso V da Lei nº. 8.666/93 e posteriores 
alterações; 

b) Executar a garantia contratual para ressarcimento das multas e indenizações 
devidas; 

c) Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 Reserva-se ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações; 

 
22.2 Os casos omissos neste Edital e nos respectivos anexos serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação 01, que se baseará nas disposições previstas na Lei de Licitações; 
 
22.3 Os interessados, que tiverem eventuais dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação 

dos termos deste instrumento, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações 
necessárias, por escrito, até 03 (três) dias consecutivos anteriores à data designada para 
recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, a fim de permitir que haja 
tempo hábil para resposta.  Não serão atendidas solicitações verbais; 
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22.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão, no 
endereço indicado no preâmbulo deste edital; 

 
22.5 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração e apresentação de 

documentos e outros elementos relativos ao presente edital; 
 
22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Os prazos referidos somente se iniciam e vencem em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal dos Palmares; 

 
22.7 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

e/ou a terceiros na prestação dos serviços objeto desta licitação, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições e multas isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
23.0  DO FORO 
 
23.1 Fica eleito o foro dos Palmares– PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

Palmares, 08 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

Vandison Antonio V. Portela 
Presidente – CPL 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia no 

Acompanhamento, Fiscalização, Vistoria e Monitoramento das Obras da Secretaria Executiva 

Municipal de Educação dos Palmares/PE. 

Esse termo de referência descreve a prestação serviços técnicos especializados de consultoria e 

assessoria na área de engenharia civil, realizado por pessoa jurídica, a ser desenvolvido por 

profissional de nível superior regularmente inscrito e devidamente reconhecido pelo conselho ou 

entidade profissional competente, CREA/PE – Conselho Regional de Engenharia de Pernambuco, no 

período de 12 (doze) meses, compreendendo as atividades a seguir discriminadas. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares/PE, com o objetivo de garantir que a 

execução das obras e serviços de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal na 

Educação estejam em conformidade com as normas e leis vigentes, necessita da contratação de uma 

assessoria de engenharia com experiência em gestão pública para esse fim. 

O presente termo de referência tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o 

desempenho da Gestão Pública, para adequação da Administração Municipal às atuais exigências 

impostas, especialmente quanto ao planejamento, à transparência, ao controle e à responsabilização 

dos gestores, que exige assessoria especializada, com competência para analisar cada situação 

existente e conceber programa de revisão de processos e rotinas do setor de Engenharia, 

respondendo com rapidez aos novos requisitos de uma gestão pública voltada para resultados. 

É necessário portanto que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as 

informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento das obras públicas possam fluir 

com rapidez, garantindo uma Administração eficiente, transparente e eficaz, em atendimento aos 

controles interno, externo e social. 

O objetivo é contratar empresa especializada na área de engenharia para atender às demandas do 

Fundo Municipal de Educação, buscando assegurar o adequado acompanhamento das obras e 

convênios, para que possam ser entregues à população dentro das características técnicas de 

qualidade e segurança requeridas, atendendo assim ao interesse público. 

 

Esse termo de referência descreve o escopo e requisitos para prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria na área de engenharia civil, realizado por pessoa jurídica, 

a ser desenvolvido por profissional de nível superior regularmente inscrito e devidamente reconhecido 
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pelo conselho ou entidade profissional competente, CREA/PE – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Pernambuco – pelo período de 12 (doze) meses, compreendendo as atividades a 

seguir discriminadas: 

 

2.1. DETALHAMENTO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

a) Orientação técnica aos servidores municipais da Secretaria Executiva Municipal de Educação em 

assuntos afetos a regular execução de obras e serviços de engenharia promovidos pela Secretaria e, 

consoante às normas técnicas aplicáveis e demais especificidades traçadas na legislação pertinente. 

b) Prestar orientação aos fiscais designados pela Secretaria Executiva Municipal de Educação para 

acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços, conforme previsto nos ditames legais 

correlatos à matéria, dentro dos padrões técnicos fixados pelos órgãos competentes; 

c) Elaboração das medições dos serviços de contratados na área engenharia civil, inclusive 

elaboração de boletins de medição e respectivas memórias de cálculos dos quantitativos, relatório 

fotográfico e diário de ocorrência das obras em andamento; 

d) Acompanhamento das fiscalizações promovidas pelo TCE, bem como o auxílio para elaboração de 

documentos oficiais e elaboração dos relatórios trimestrais e anuais dos serviços de engenharia 

exigidos por este órgão; 

e) Orientar os funcionários da Secretaria Executiva Municipal de Educação para atendimento da 

Resolução nº 114/2020, que dispõe sobre procedimentos de controle interno das obras e serviços de 

engenharia a serem adotados pela Administração Direta e Indireta no Município, arquivamento, em 

separado e de forma individualizada, de pasta para cada obra ou serviço de engenharia; 

f) Utilização de tabelas de custos básicos unitários referentes aos serviços de engenharia civil, bem 

como a elaboração de preços básicos unitários quando necessário; 

g) Gestão dos contratos dispensados de processo licitatório, bem como os contratos Licitados por 

convite, tomada de preços e concorrência pública; 

h) Gestão do Sistema informatizado do Ministério da Educação relativo ao acompanhamento de 

obras públicas – SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle); 

i) Gestão dos convênios estaduais e federais, inclusive o acompanhamento das fiscalizações da 

Secretaria Estadual de Educação, do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ou 

outro órgão fiscalizador, acompanhando efetivamente junto aos órgãos competentes dos convênios, 

assessorando na aprovação dos projetos, execução dos serviços, elaborando ofícios, aditivos de 

prazo, prestações de contas referentes à engenharia, relatórios físico-financeiros, encaminhamento 

de pendências à Secretaria Executiva Municipal de Educação, solicitação das vistorias e 

encaminhamento de documentos, etc.; 

j) Acompanhamento na licitação no tocante à área técnica de engenharia das obras da Secretaria 

Executiva Municipal de Educação na solicitação da exigência do acervo técnico e análise da 

habilitação e propostas das empresas licitantes, elaborando pareceres correlatos. 
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FONTE  

CUSTO
CÓDIGO PROFISSIONAL (incluso encargos sociais mensalistas)

R$/MÊS

(SINAPI 

Ago/2021)

QUANT. (equiv. 2 dias 

úteis semanais, 8 dias 

úteis mensais, 8/22)

QUANT. (equiv. 1 dia 

úteis semanais, 4 dias 

úteis mensais, 4/22)

TOTAIS 

MENSAIS 

(R$)

8/22 4/22

SINAPI-I 40937 ENGENHEIRO CIVIL PLENO (MENSALISTA) 18.168,61R$    0,36 6.540,70R$       

SINAPI-I 40938 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR (MENSALISTA) 24.898,35R$    0,18 4.481,70R$       

SINAPI-I 40808 DESENHISTA TECNICO AUXILIAR (MENSALISTA) 3.886,28R$      0,36 1.399,06R$       

0,36x2 0,18x1

SINAPI-I 40862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) 389,75R$         0,72 0,18 350,78R$          

SINAPI-I 40861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) 93,28R$           0,72 0,18 83,95R$            

12.856,19R$     

3.856,86R$       

16.713,05R$     

200.556,60R$   

TOTAL DE CUSTO DIRETO (CD)

DESPESAS INDIRETAS, TRIBUTOS E LUCRO (BDI), 30% x CD

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO (CD + BDI)

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES

 

2.2. CARGA HORÁRIA CONTRATADA 
 

A empresa deverá comparecer 03 (três) visitas semanais no horário das 8:00h às 17:00h na 

Secretaria Executiva Municipal de Educação, disponibilizando a presença mínima de 01 (um) 

Engenheiro Civil Consultor, quando juntamente com 01 (um) Auxiliar Técnico se dedicarão a analisar 

e orientar a elaboração documentos correlatos a obras e serviços de engenharia, supervisionar a 

execução e procedimentos dos funcionários ligados ao núcleo de obras, realizar monitoramento do 

SIMEC, bem como trabalhos externos como vistorias, fiscalização e acompanhamento de obras e 

serviços. 

3. DA PREVISÃO DA DESPESA 

 

A prestação de serviços técnicos de engenharia de acompanhamento, fiscalização e gerenciamento 

das obras e convênios por parte da empresa contratada para o objeto deste termo de referência terá 

duração de 12 (doze) meses, e a prorrogação poderá ocorrer de acordo com o inciso II, do caput do 

art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações. 

De acordo com a planilha de composição de custo abaixo, o valor máximo admissível para o objeto 

proposto é de R$ 16.713,05 /mês (dezesseis mil, setecentos e treze reais e cinco centavos) por mês, 

totalizando R$ 200.556,60 (duzentos mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) 

para o período de 12 (doze) meses. 

 

 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

4.1 No julgamento e classificação das propostas será considerado o “MENOR PREÇO”, desde que 

atendida as demais condições para habilitação e classificação; 

 

4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA REQUERIDA (ACERVO TÉCNICO) 



  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

 

a) A licitante deverá apresentar a Comprovação do Registro ou Inscrição da Empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região da sede da empresa; 

 

b) Acervo Técnico-Operacional: A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e 

capacidade operacional na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 

Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, cuja contratada seja a licitante, preferencialmente certificado pelo 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou ainda, alternativamente, quando 

não vier acompanhado de CAT, o(s) atestado(s) deve(m) ter firma reconhecida em cartório do 

contratante e deverá(ão) vir acompanhado(s) de ART registrada à época da execução do(s) 

serviço(s), referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços 

planilhados no orçamento base, relativos às parcelas de maior relevância e valor significativo 

indicadas abaixo: 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de obras públicas. 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de convênios de órgãos 

governamentais incluindo monitoramento dos sistemas de controles de obras: 

2. SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – Ministério da 

Educação; 

• Fiscalização de obras públicas. 

c) Acervo Técnico-Profissional: Comprovação da licitante de possuir em quadro, na data prevista 

para a realização da licitação, profissional(is) de nível superior, reconhecidos pelo CREA, 

detentor(es) de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da 

regia o onde os serviços foram executado(s), com Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) pelo conselho acima mencionado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para o órgão ou entidade da Administração o Publica direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas obras/serviços de 

características similares as do objeto da presente licitação, atendendo a todas as atividades 

técnicas específicas abaixo citadas: 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de obras públicas ligadas à 

Educação. 

• Assessoria técnica na área de engenharia com acompanhamento de convênios de órgãos 

governamentais incluindo monitoramento dos sistemas de controles de obras: 

2. SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle – Ministério da 

Educação; 

• Fiscalização de obras públicas ligadas à Educação: 
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5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da Contratada: 

 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente 

Termo de Referência. 

5.2 Presta o serviço em conformidade com o estabelecido no Edital em referência;  

5.3 Dar plena garantia sobre a qualidade dos serviços que serão prestados; 

5.4 executar o serviço imediatamente após a assinatura do contrato e emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO.  

5.5 Arcar com todas as despesas, direitas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares – PE.    

5.6 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

sejam elas de habilitação e qualificação exigidas na licitação.     

5.7 repara, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeituoso ou incorreções.  

5.8 prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.  

5.9 não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

Secretaria Municipal de Educação dos Palmares – PE. 

    

6.   DAS OBRIGAÇÕES D0 CONTRATANTE  

 

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar a prestação dos serviços e verificar as 

especificações de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 

6.2 Efetuar o pagamento dos serviços prestados pela contratada mediante a apresentação de nota 

fiscal.  

6.3 proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa desempenhar a prestação do 

serviço objeto desta, dentro dos ditames legais.    

6.4 rejeitar no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor. 

   

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
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7.2 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar 

com o Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta 

por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à 

licitação pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

7.3 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

7.4 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA 

às seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, 

até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 

não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução 

do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem 

à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 

não cumprido; 

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 

8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 

não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 



  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

8.5 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

7.6 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o 

atraso for superior a 5(cinco) dias. 

7.7 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

7.8 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

7.9 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Educação dos Palmares - PE poderá 

adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de 

eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

7.10 A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de 

Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

7.11 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

7.12 Na estipulação das sanções deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

8. DO PAGAMENTO  

 

8.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura 

e documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 

Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco. 

8.2 Será concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante esta Secretaria Executiva Municipal de Educação de Palmares - PE, para 

conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  
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8.3 Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, será 

paga diretamente em sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto 

de conformidade da nota fiscal.  

8.4 – Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência 

bancária. O pagamento será programado para até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal e mediante a comprovação da entrega e recebimento do veículo solicitado (juntado 

o documento de requisição), devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, atestado através de 

funcionário especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas 

físicas e contábeis que regem a Administração Pública. 

9.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Secretaria Executiva de Educação dos Palmares - PE, para o 

exercício de 2021, conforme classificação descrita na Declaração Disponibilidade Orçamentaria 

abaixo: 

 

12 educação  

361 ensino fundamental  

2,31, manutenção das atividades gerais do ensino fundamental 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

9.2 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 

exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

10.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

10.1 O processo licitatório objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei Lei nº. 

8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar 123/2006, e Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem 

como pelas condições e exigências contidas neste Termo. 

 

 

 

Ana Cristina Soares Monteiro 

Diretora do FME/Palmares 

Portaria nº 06/2021 
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ANEXO ll 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO  

 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021  

 
 
 

 
A ............................................................................ (nome da empresa), CNPJ nº .............. 

..............................., (endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2021. 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021  

 
 
 

A ............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio 

de seu representante legal o(a) sr(a) ..................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

........................... e do CPF nº ................................, declara, para fins do disposto no inciso v do art. 

27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2021. 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021  

 
 

 
 
 
 

Atesto que o Sr(a). .............................................................................................., portador(a) do 
documento de identificação ....................................................................................., representando a 
empresa ....................................................(nome da pessoa jurídica),   inscrita no CNPJ sob o nº 
........................................................ sediada à ...................................................................(endereço 
completo), através de visita realizada nos locais onde serão executados os serviços/ obras, tomou 
conhecimento e está ciente das condições dos locais e que recebeu instruções e informações 
adicionais necessárias à prestação dos serviços/ execução das obras objeto desta licitação, não 
havendo, portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação de uma proposta completa e com 
todos os detalhes. 
 

 
 
 

Palmares-PE,  .......... de .....................   de 2021. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fundo Municipal de Educação dos Palmares 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome do Responsável  

Empresa Licitante 
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ANEXO V 
 

 
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021  

 
 

 
 
 

Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de participação no Processo Licitatório nº. 
032/2021, Tomada de Preços nº. 006/2021, cujo objeto é a Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia no Acompanhamento, 
Fiscalização, Vistoria e Monitoramento das Obras da Secretaria Executiva Municipal de 
Educação dos Palmares/PE, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos e assumimos total responsabilidade por esse fato, de forma que a 
falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Município dos Palmares. 

 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2021. 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021  

  
 
 

A ......................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 
 
 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2021. 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO Nº. 0xx/2021 – CPL/FME 
 
 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICIPIO DOS PALMARES, E, DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA .................................................. 
NA FORMA ABAIXO. 
 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Munícipio dos Palmares, pessoa jurídica de 
direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Educação, com sede na Praça Ismael 
Gouveia, nº. 270 – Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 19.608.720/0001-62, 
representado neste ato pelo Secretário Executiva Municipal de Educação Sra. Elizângela Maria das 
Neves Lopes, brasileiro, ......................, residente e domiciliado na Rua ......................, ........., nesta 
cidade, portador do RG nº. ........................e no CPF sob o nº. ...............................,.e de outro lado, a 
................................................., inscrita no CNPJ-MF sob o n°  ......................., com sede estabelecida 
a ..................................................................., neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)................................................, brasileiro(a), .................., ..................., residente e domiciliado(a) 
à Rua........................, cidade......................................, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. 
........................... e CPF nº. .............................., doravante denominadas CONTRATANTE E 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto deste contrato a Contratação de Empresa Especializada para Prestação 

de Serviços Técnicos de Engenharia no Acompanhamento, Fiscalização, Vistoria e 
Monitoramento das Obras da Secretaria Executiva Municipal de Educação dos 
Palmares/PE, de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico e demais 
anexos inerentes ao Edital da Tomada de Preços nº. 00X/2021.   

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 
 
2.1     Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, com se nele estivessem transcritos: 
 
 a) O Edital de Tomada de Preços nº. 00x/2021  e seus Anexos; 
 b) A proposta comercial da CONTRATADA; 
 c) As especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
 d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes; 
  
 
3.0  CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:  

 
3.1 O valor Global para a execução dos serviços é de xxxxxxxxx , conforme planilha abaixo: 
 

DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 
(Meses) 

VALOR 
MENSAL 

 

VALOR GLOBAL 
 

Contratação de Empresa 
Especializada para 

Mês 12 R$  R$  
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Prestação de Serviços 
Técnicos de Engenharia no 
Acompanhamento, 
Fiscalização, Vistoria e 
Monitoramento das Obras 
da Secretaria Executiva 
Municipal de Educação dos 
Palmares/PE 

 
  
4.0  CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
4.1   O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais avençadas e as normas enumeradas na Lei nº 8.666/93, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

4.2  A Contratada deverá indicar profissional(is) pertencente(s) ao seu quadro de pessoal e/ou 

sócio, que irá(ão) participar da execução dos serviços.  

4.3  O Prazo para início da prestação do serviço será em 72 (setenta e duas) horas, 
imediatamente após a ciência da emissão da autorização do serviço por parte do Órgão 
Contratante. 

 
4.4  Os proponentes deverão considerar, na composição dos preços unitários do bem licitado, 

todos os custos, aí incluídos seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos serviços deverá ter perfeita compatibilidade com os 
valores unitários e totais apresentados para o mesmo. 

 
4.5  Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos da prestação dos serviços. 

 

5.0  CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal com 

o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
5.2  A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e 
não paga. 

 
5.3  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
5.4  Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização; 

 
5.5  A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
5.6  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
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6.0 CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
6.1 Para fazer face às despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual, serão 

utilizados recursos do Governo Municipal, na seguinte classificação orçamentária: 
 
12    Educação 
122  Administração Geral 
1201 Gestão de atividades-meio da Educação Básica. 
2,31.Manutenção das Atividades Gerais da secretaria de educação 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO 
 
7.1 A CONTRATADA entregará ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis após a data de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor 
de R$ .............. (.........), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste ajuste, como 
forma de garantir a perfeita execução de seu objeto;  

 
7.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 56, Parágrafo 1º 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações; 
 
7.3 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário, 

mediante guia de recolhimento.   
 
7.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança 

bancária e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 04 (quatro) 
meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída 
conforme legislação em vigor, após o recebimento definitivo dos serviços. 

 
7.4.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Dívida Pública, esta 

deve ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº 11.079 
de 2004). 

 
7.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato, ficando o o Fundo 

Municipal de Educação dos Palmares autorizado a executá-la para cobrir multas ou 
indenização a terceiros ou pagamentos de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão; 

 
7.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao final do Contrato, será liberado ou restituído após a 

execução deste ajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente 
cumpridas às obrigações assumidas neste Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais 
anexos integrantes deste ajuste.  

 
 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
 

8.1  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1.1   Executar o serviço imediatamente após a assinatura do Contrato e emissão da 
ORDEM DE SERVIÇO.  
 
8.1.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Executiva Municipal de Educação dos 
Palmares/PE;  
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8.1.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
 
8.1.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
8.1.5 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
8.1.6 Responsabilizar-se pela prestação do objeto.  
 
8.1.7 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da prestação do objeto contratado.  
 
8.1.8 A empresa deverá comparecer 03 (três) visitas semanais no horário das 8:00h às 
17:00h na Secretaria Executiva Municipal de Educação, disponibilizando a presença mínima 
de 01 (um) Engenheiro Civil Consultor, quando juntamente com 01 (um) Auxiliar Técnico se 
dedicarão a analisar e orientar a elaboração documentos correlatos a obras e serviços de 
engenharia, supervisionar a execução e procedimentos dos funcionários ligados ao núcleo de 
obras, realizar monitoramento do SIMEC, bem como trabalhos externos como vistorias, 
fiscalização e acompanhamento de obras e serviços. 

 
 
8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.2.1 Acompanhar e fiscalizar o andamento da entrega, por intermédio de servidor designado 
pela Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares/PE.  

 
8.2.2 Efetuar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada mediante a apresentação 
de Nota Fiscal. 

 
8.2.3 Proporcionar todas as facilidades para que a fornecedor possa desempenhar a 
prestação do serviço do objeto dentro das normas do contrato.  

 
8.2.4  Rejeitar no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor. 

 
 
9.0 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
9.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
9.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou 
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível; 

 
9.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
10.1 O prazo para prestação dos serviços do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, do 
Art. 57 da Lei n.º. 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões 
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de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o Fundo Municipal de 
Educação. 

 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
 
11.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

11.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  
 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de até 
30(trinta) dias após o prazo estabelecido. 
 

b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso;  

 
11.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 

consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
11.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 

sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
11.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município de Palmares poderá, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  
 

I. Advertência; 
 
II. Multas:  

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
b) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30(trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e  
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

 
III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município dos Palmares pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; e 
 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida 
de dolo. 

 
11.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria de Educação do Município dos 

Palmares. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1  A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e normas previstas no Termo de Referência – ANEXO I, do Edital, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
13.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
13.3 O Município dos Palmares se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o instrumento de contrato; 
 
13.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

 
13.5 Mediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em percentual superior a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.6 Definir como Gestora e Fiscal do contrato a Senhora Ana Cristina Soares Monteiro, 

Diretora Administrativa da Secretaria de Educação. Portaria nº 06/2021. 
 
14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

14.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

14.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

14.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou 

nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível; 

14.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

e/ou a terceiros na prestação dos serviços objeto desta licitação, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições e multas isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Palmares-PE, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma.  
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Palmares/PE,  ........de..........................de 2021. 
 
 

 
CONTRATANTE: 

 
 
 
 

Elizângela Maria das Neves Lopes 
CPF:  

Secretário Executivo Municipal de Educação 

 
  

 
CONTRATADA: 

 
 

 
Nome da empresa: 

CNPJ: 
Representante Legal: 

CPF: 
 

 
 
 


